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A INTERSEÇÃO ENTRE TRABALHO ANÁLOGO A ESCRAVO E O TRABALHO INFANTIL: análise a partir da plataforma INTEGRA (2019 a 2024) no Maranhão

DAYANA CARVALHO COELHO

GISELLY CAROLLINY GONÇALVES

Resumo
Este artigo analisa a relação entre trabalho infantil e trabalho análogo ao de escravo no Maranhão, com base em dados da Plataforma INTEGRA e formulários da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social (SEDES). Embora o trabalho escravo contemporâneo assuma formas distintas da escravidão histórica, ambos envolvem a exploração extrema e a desumanização do trabalhador. O trabalho infantil, reconhecido como uma das piores formas de exploração pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), fragiliza o desenvolvimento físico, emocional e educacional das crianças, conduzindo-as a trajetórias de vulnerabilidade e informalidade na vida adulta. No Maranhão, estado marcado por altos índices de pobreza e vulnerabilidade social, observa-se que muitos trabalhadores resgatados iniciaram suas atividades laborais ainda na infância, em média aos 14 anos. O estudo evidencia o ciclo perverso entre trabalho precoce e trabalho escravo, em que a exploração nas famílias propicia o ingresso infantil no mercado de trabalho, perpetuando a vulnerabilidade socioeconômica. Conclui-se que políticas integradas são essenciais para romper esse ciclo.
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Abstract
This article analyzes the relationship between child labor and slave-like labor in Maranhão, based on data from the INTEGRA Platform and forms from the State Secretariat of Social Development (SEDES). Although contemporary slave-like labor differs from historical slavery, both involve extreme exploitation and dehumanization. Child labor, recognized the International Labour Organization (ILO) as one of the worst forms of exploitation, impairs children’s physical, emotional, and educational development, leading to vulnerability and informality in adulthood. Maranhão, marked by high poverty and social vulnerability, shows many rescued workers began labor activities in childhood, averaging 14 years old. The study highlights a vicious cycle where early labor leads to slave-like labor, family exploitation encourages child labor, perpetuating socioeconomic vulnerability. The article concludes that integrated policies are essential to break this cycle.

Keywords: Slave labor; Child labor; Maranhão.
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INTRODUÇÃO
O trabalho análogo ao de escravo continua presente na realidade brasileira, mesmo após mais de um século da abolição formal da escravidão no país. Embora assuma formas distintas, carrega a mesma essência histórica: a desumanização do ser humano, reduzido à condição de apenas de classe que vive do trabalho que vivencia violações de direitos (ANTUNES,1995). Assim,
“O trabalho escravo contemporâneo é resultado da articulação de forças econômicas e sociais que historicamente mantiveram populações inteiras em situações de exclusão e vulnerabilidade, criando condições favoráveis à exploração extrema da força de trabalho, inclusive de crianças e adolescentes.” (FIGUEIRA, 2004, p. 76).
Da mesma forma, a exploração da mão de obra infantil integra a lógica de reprodução do capital e configura-se como uma forma de superexploração da força de trabalho. Em situações extremas, o trabalho infantil também pode ocorrer em condições análogas à escravidão, sendo reconhecido como uma das piores formas de trabalho infantil. Essa classificação consta na Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil (Lista TIP), proposta pela Organização Internacional do Trabalho (OIT) na Convenção 182, ratificada pelo Brasil e incorporada ao ordenamento jurídico nacional pelo Decreto nº 6.481/2008.
De acordo com dados do Observatório Smartlab, que sistematiza informações oriundas do banco de dados do Seguro-Desemprego do Trabalhador Resgatado, do Sistema de Acompanhamento do Trabalho Escravo (SISACTE) e do Sistema COETE (Controle de Erradicação do Trabalho Escravo), desde o início do Primeiro Plano Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo, em 2003, até 2024, mais de 65 mil pessoas foram resgatadas de situações análogas à escravidão no Brasil. Dentre elas, mais de 1.258 tinham menos de 18 anos de idade.
Por sua vez, no estado do Maranhão, território historicamente marcado por vulnerabilidades sociais, esse fenômeno assume contornos particulares, exigindo uma análise que considere as especificidades locais e as condições que favorecem a exploração precoce da força de trabalho. Os dados referentes ao mesmo recorte temporal (2003 a 2024), apontam que 3.792 pessoas já foram resgatadas no Estado, sendo 344 menores de 18 anos.
Diante desse cenário, o presente artigo tem como objetivo analisar a relação entre o trabalho infantil e o trabalho análogo ao de escravo no Maranhão, à luz do materialismo histórico e dialético. Busca-se compreender a totalidade social e suas determinações particulares no estado, por meio da análise documental de informações disponibilizadas pela Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social (SEDES), especialmente os formulários de atendimento às vítimas e pessoas vulneráveis ao trabalho escravo e ao tráfico de pessoas. Esses formulários incluem informações relevantes sobre a trajetória laboral dos trabalhadores atendidos, como a idade em que iniciaram suas atividades laborais.
A primeira parte do artigo dedica-se à conceituação do trabalho escravo e do trabalho infantil, buscando identificar as características de cada fenômeno e os pontos de intersecção entre eles. Na segunda parte, analisa-se o cenário maranhense, com base nos dados da Plataforma INTEGRA, evidenciando como essas violações se manifestam no estado e quais padrões podem ser observados a partir do levantamento empírico realizado.
2
TRABALHO ANÁLOGO A ESCRAVO e TRABALHO INFANTIL: faces da mesma moeda?
2.1 A relação do trabalho infantil e trabalho escravo
O trabalho escravo é uma grave violação dos direitos humanos, definido pelo Artigo 149 do Código Penal Brasileiro em quatro características, que podem ocorrer de forma isolada ou combinada, sendo elas: 
Trabalho Forçado: submissão à exploração, mediante impossibilidade de deixar o local de trabalho por causa de dívidas, violência física ou psicológica, retidão de documentos pessoais e ou isolamento geográfico ;
Jornada exaustiva: refere-se não apenas ao excesso de horas extras não pagas, mas considera-se também o expediente desgastante que coloca em risco a integridade física e a saúde do trabalhado;
Condições degradantes de trabalho: conjunto de elementos irregulares que caracterizam a precariedade do trabalho e das condições de vida do trabalhador, atentando contra a sua dignidade. Muitas das vezes, esses elementos são caracterizados pela presença de alojamentos precários, péssima alimentação, falta de assistência médica, ausência de saneamento básico e água potável; não raro, situações de maus-tratos e ameaças físicas e psicológicas ;
Servidão por dívida: constituem-se pela fabricação de dívidas ilegais referentes a gastos com transporte, alimentação, aluguel e ferramentas de trabalho para “prender” o trabalhador ao local de trabalho. Esses itens são cobrados de forma abusiva e arbitrária para, então, serem descontados do salário do trabalhador, que permanece sempre endividado.
A presença de apenas uma dessas situações já é suficiente para caracterizar a exploração do trabalho análogo à escravidão . (REPORTER BRASIL, 2023, P. 07)
 O trabalho análogo a de escravo apresenta-se, portanto, conforme Coelho(2020), como uma das principais violações de direitos humanos na atualidade, em que diferentemente da escravidão antiga em que usava-se correntes e chicotes, usa-se de dívidas e ameaças para reforçar a exploração, agora com correntes invisíveis que aprisionam da mesma forma, roubando vidas, sonhos e histórias e colaborando para reprodução sociometabólica do capital (Mézsaros, 2002).
De maneira igual, o trabalho infantil também aprisiona e condena crianças e adolescentes, sendo considerado pelo  Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF, 2007) como toda forma de trabalho abaixo dos 12 anos de idade, em quaisquer atividade econômica; Todo o tipo de trabalho abaixo dos 18 anos enquadrado pela OIT na lista das "piores formas de trabalho infantil - Lista TIP.
As piores formas de trabalho, de acordo com a convenção 182 da OIT, são: todas as formas de práticas de escravidão, como venda e tráfico de crianças, sujeição por dívida, servidão, trabalho forçado ou compulsório, utilização de crianças para fins de prostituição e produções pornográficas, recrutamento para atividades ilícitas, trabalhos prejudiciais a saúde, a segurança e moral da criança.
No Brasil, estima-se que cerca de 1,9 milhão de crianças e adolescentes estavam em situação de trabalho infantil em 2022, segundo dados do IBGE (PNAD Contínua, 2023), evidenciando a persistência dessa violação, mesmo diante dos avanços normativos e institucionais no combate à exploração do trabalho infantil.
Além dos impactos físicos, o trabalho infantil provoca danos significativos ao desenvolvimento social e emocional da criança, comprometendo sua autoestima, suas relações sociais e seu desenvolvimento cognitivo. Como afirmam Silva(2018), o envolvimento precoce no trabalho priva a criança de vivências fundamentais da infância e a expõe a situações de estresse, violência e exploração, afetando negativamente sua saúde física e emocional.
No aspecto social, o trabalho infantil contribui para a evasão escolar e a baixa escolarização, uma vez que muitas crianças deixam a escola precocemente para contribuir com a renda familiar ou por não conseguirem conciliar estudo e trabalho. Segundo a OIT (2021), crianças em situação de trabalho infantil têm duas vezes mais chances de não concluir a educação básica. Essa defasagem educacional reduz suas oportunidades no mercado de trabalho formal e as empurra, na fase adulta, para empregos precários, mal remunerados e frequentemente localizados no setor informal, onde a proteção social é praticamente inexistente.
Nessa perspectiva, o trabalho infantil não apenas viola direitos no presente, mas fragiliza o futuro, criando condições que perpetuam a vulnerabilidade socioeconômica e aumentam a exposição a formas extremas de exploração laboral, como o trabalho análogo ao de escravo. 
Como observa Sakamoto (2019), a baixa escolaridade e a exclusão do mercado formal de trabalho são fatores estruturais que alimentam a cadeia do trabalho escravo contemporâneo no Brasil. Crianças que hoje são privadas da escola e submetidas ao trabalho precoce podem, na vida adulta, compor o perfil social daqueles resgatados em situações análogas à de escravo.
2.2 O CENÁRIO MARANHENSE 
O estado do Maranhão historicamente ocupa posições críticas nos indicadores sociais e econômicos do Brasil. Conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2023), o Maranhão figura entre os estados com os piores índices de desenvolvimento humano e maiores taxas de pobreza e extrema pobreza do país, com boa parte de sua população vivendo com rendimentos abaixo da linha da pobreza. Essa condição socioeconômica precarizada cria um contexto de vulnerabilidade estrutural, no qual a exploração do trabalho, inclusive na sua forma mais degradante, encontra terreno fértil para se reproduzir.
De acordo com dados do Observatório da Erradicação do Trabalho Escravo e do Tráfico de Pessoas (2025), entre 1995 e 2024, 3.792 trabalhadores foram resgatados de situações de trabalho análogo à escravidão no Maranhão, resultando em uma média anual de 126,4 resgates. Esse número posiciona o estado como o quinto com maior quantidade de resgates no país.
 Além disso, o Maranhão ocupa o primeiro lugar em número de pessoas resgatadas em outras localidades, que são naturais ou residentes do estado, totalizando 9.866 maranhenses e 8.002 residentes libertos dessas condições, sendo  majoritariamente homens (95%), entre a faixa etária de 18 a 24 anos (29,26%), predominantemente pretos e pardos (63,6%) com baixa escolaridade (33,8% analfabetos e 33% com até o 5º ano do ensino fundamental).(Observatório da Erradicação do Trabalho Escravo e do Tráfico de Pessoas, 2025).
No que diz respeito ao trabalho infantil, o Maranhão também apresenta números alarmantes. Segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua – IBGE, 2022), cerca de 8,6% das crianças e adolescentes de 5 a 17 anos no estado estavam em situação de trabalho infantil, percentual superior à média nacional. Essa realidade reflete tanto a insuficiência das políticas públicas quanto as estratégias de sobrevivência adotadas por famílias em situação de pobreza extrema, que acabam, muitas vezes, naturalizando o trabalho precoce como meio de subsistência.
Portanto, o cenário maranhense demonstra um entrelaçamento de fatores estruturais — como pobreza, baixa escolaridade, precarização do trabalho e ausência de políticas públicas efetivas — que produzem e reproduzem condições propícias ao trabalho infantil, ao uso de mão de obra de crianças e adolescentes para trabalhos em condições análogas a de escravo e na fase adulta, perpetuar-se em condições análogas à escravidão.
2.3 A PLATAFORMA INTEGRA E OS DADOS NO MARANHÃO
A plataforma INTEGRA é uma iniciativa do Ministério Público do Trabalho - MPT que teve seu uso recomendado com o PROMO 787/2013 - Termo de Ajuste de Conduta 31/2017 que continha orientações e recomendações para enfrentamento ao trabalho escravo no Estado,  sendo reforçado em 2022 por meio da Recomendação nº 66729.2022 como um mecanismo de  coleta de dados, gerenciamento e monitoramento dos trabalhadores.
A plataforma é utilizada para assessorar o Estado nesse acompanhamento dos casos de trabalho escravo e tráfico de pessoas, são inseridas informações referentes as buscas das pessoas resgatadas que são encaminhadas para o Estado através da Comissão Estadual para Erradicação do Trabalho Escravo - COETRAE que é vinculada a Secretaria de Direitos Humanos e Participação Popular (SEDIHPOP) que encaminha a SEDES para repassar aos municípios a partir da Política de Assistência Social para dar prosseguimento a localização, atendimento e encaminhamentos de demandas identificadas.

Esse processo é realizado na perspectiva de superação do ciclo da escravidão, que conforme o ONG Repóter Brasil (2014), só consegue ser encerrado quando as condições de vida dessa pessoa resgatada consegue ser modificada e esta não precise se submeter novamente as mesmas condições de trabalho.
Nessa plataforma, foram analisados os dados referente ao período de 2019  2024 foram tabulados e sistematizados pela Ori Consultoria
 e apresentando em um dashboard. A partir da pergunta no Formulário de atendimento às vítimas e vulneráveis ao trabalho escravo e tráfico de pessoas
 no bloco “Trabalho e renda” que coleta informações sobre a idade em que começou a trabalhar, identifica-se que das 302 pessoas localizadas, 224 foram entrevistadas com aplicação do formulário com a média de início de trabalho aos 14 anos de idade.
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Assim, evidencia-se que os trabalhadores resgatados de condições análogas a de escravo que foram entrevistados foram vítimas também do trabalho infantil, reforçando a cruel relação entre a o trabalho precoce e as possibilidade de trabalhos que ferem a dignidade humana na fase adulta, pois
Um cenário de pobreza e desigualdade potencializado pela falta de políticas públicas de proteção social e de Direitos Humanos, pode colocar em risco o presente e futuro de pais e filhos. Significa dizer que, pais ou responsáveis submetidos a trabalho análogo ao de escravo, impossibilitados de quebrar um ciclo de miséria, possuem menos condições de proteger a infância e garantir oportunidades futuras para as crianças. (INPACTO, 2021)
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CONCLUSÃO
A análise realizada demonstra que o trabalho infantil e o trabalho análogo ao de escravo são fenômenos interligados, que se retroalimentam em um ciclo perverso de exploração e violação de direitos humanos. Os dados analisados a partir da Plataforma INTEGRA com base nos formulários aplicados às pessoas resgatadas no Maranhão revelam que a maioria desses trabalhadores começaram a trabalhar ainda na infância, com média de 14 anos de idade.
Esse início precoce no mundo do trabalho compromete não apenas o desenvolvimento físico e emocional dessas crianças e adolescentes, mas também afasta-os da escola e limita suas possibilidades de formação educacional e, por conseguinte, qualificação profissional e melhores empregos. Como consequência, ao longo da vida adulta, essas pessoas acabam tendo acesso apenas a empregos precários e informais, onde a proteção social é quase inexistente, tornando-se mais vulneráveis a situações de exploração extrema, como o trabalho análogo ao de escravo.
Por outro lado, observa-se que o trabalho escravo também gera impactos diretos na infância. Em muitos casos, os pais, geralmente homens, resgatados dessas situações de exploração deixam suas famílias em contextos de extrema vulnerabilidade econômica e social. Diante da ausência paterna e da insegurança material, as crianças — muitas vezes incentivadas por um discurso social machista que responsabiliza os filhos, especialmente os meninos, por ajudar no sustento do lar — são levadas a ingressar precocemente no mundo do trabalho.
Assim, percebe-se que o trabalho infantil e o trabalho escravo se conectam de maneira complexa: enquanto o trabalho precoce empurra crianças e adolescentes para trajetórias laborais marcadas pela precariedade e pelo risco da escravidão moderna, a própria experiência do trabalho escravo nas famílias favorece o surgimento do trabalho infantil como estratégia de sobrevivência.
Portanto, romper com esse ciclo exige políticas públicas integradas, que protejam a infância, promovam a educação e garantam condições dignas de trabalho aos adultos, quebrando o elo entre pobreza, exploração e violação de direitos que há décadas marca a realidade social do Maranhão e de outras regiões do país.
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